São Paulo, 20 de junho de 2018
Ofício SGP nº 870/2018
Senhor Procurador-Geral do Estado




Atendendo ao deliberado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento desta Assembleia Legislativa, nos autos do Processo RGL 7572/2017, ao analisar decisão do Tribunal de Contas do Estado no TC – 001055/004/09, encaminho a Vossa Excelência cópia anexa de seu Parecer nº 820/2018.







No ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de minha elevada consideração e apreço.

Deputado CAUÊ MACRIS
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor

Doutor JUAN FRANCISCO CARPENTER
Digníssimo Procurador-Geral do Estado
SÃO PAULO – SP
